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RESOLUÇÃO DPG Nº 262, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.
 

Exoneração a pedido de Defensor Público

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições legais conferidas pelo artigo 18, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido, com efeitos a partir de 02 de outubro de 2018, PEDRO 
-

co, Terceira Categoria, Primeira Referência.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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